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REQUERIMENTO Nº 02/2022 

 

Solicita desta Casa de Leis encaminhar ofício ao 

Poder Executivo Municipal, para a implantação 

de uma parada de ônibus no Povoado Gaturiano. 

 

 

WILSON DE SOUSA FÉ, Presidente da Casa Legislativa, vem na forma do regimento interno 

e após deliberação do soberano Plenário solicitar que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 

prefeito do Município de Dom Expedito Lopes, Valmir Barbosa, extensivo ao responsável pela Secretaria 

de obras, no sentido de que o fosse viabilizado a construção de uma Parada de Ônibus  no Povoado 

Gaturiano no sentido Floriano BR 230 entroncamento com a BR 316, em frente a Elétrica Daguimar.  

JUSTIFICATIVA 

A população que utiliza o transporte de passageiros no Povoado Gaturiano espera o transporte 

em condições inadequadas, sem quaisquer condições mínimas de segurança e conforto. A implantação 

de uma parada de ônibus do tipo abrigo nessa localidade possibilitará mais aconchego e segurança para 

as pessoas que precisam embarcar nesse trecho da rodovia. 

Por tanto, diante do exposto, solicito atenção dos nobres e providencias do Poder Executivo 

Municipal. 

 

Dom Expedito Lopes, 29 de março de 2022 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_____________________________________________________ 
WILSON DE SOUSA FÉ 

PRESIDENTE  
CAMARA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

 

 


